
Projeto de Decreto Legislativo Nº 134/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Carlos Eduardo de Souza, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Carlos Eduardo de Souza.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

Formado em Engenharia Civil pela Universidade Paulista – UNIP em 2008, é pós-graduado em 

Avaliações e Perícias de Engenharia, curso executado pelo IBAPE/SP (Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia) e certificado pela Faculdade Moura Lacerda. Possui ainda 

cursos extracurriculares em Instalação e Prevenção do Corpo de Bombeiros, Inspeção Predial em 

estádios de futebol, Licenciamento Ambiental e Transação Imobiliária. É membro titular do 

IBAPE São Paulo, atuou como inspetor do Conselho Regional de Engenharia de 2008 até o final 

de 2018, foi Presidente da Associação dos Engenheiros de Itapevi/SP por dois mandatos, é sócio 

da empresa H&C Construtora Ltda EPP e exerceu o cargo de Conselheiro Federal de Engenharia 

e Agronomia – CONFEA no período de 2019 a 2021.

Participou da construção de 18 blocos habitacionais da CDHU no município de Barueri/SP. Atuou 

também na construção de um prédio de 12 andares, com todas as divisões internas executadas em 

drywall, localizado na Lapa — empreendimento que, à época, representou uma inovação na região, 

sendo um dos primeiros a adotar integralmente esse sistema construtivo.

Acompanhou ainda a execução de quadras de tênis e poliesportivas, utilizando bases em asfalto 

ou concreto, além de participar da construção de pistas de atletismo homologadas e da instalação 

de pisos emborrachados em academias, clínicas e lojas.

Iniciou uma empresa em parceria com seu pai, atuando inicialmente na área de manutenção de 

prédios escolares e comerciais. Após sua formação em Engenharia Civil, a empresa expandiu suas 

atividades para a construção de prédios comerciais e residenciais. Também participou de processos 
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licitatórios para ampliação de prédios públicos e no desenvolvimento de projetos comerciais, 

residenciais e industriais.

Atuou como perito judicial e assistente técnico em diversos processos, experiência que foi 
ampliada após sua pós-graduação, a qual agregou conhecimento técnico aprofundado e permitiu 
sua contribuição de forma ainda mais eficaz junto a advogados e equipes jurídicas.

Destaca-se no município de Itapevi por sua ampla experiência profissional, bem como por sua 
significativa contribuição social e política. Sempre acreditou no potencial da cidade, construindo 
sua trajetória pessoal e profissional em Itapevi, razão pela qual é digno de receber o título de 
Cidadão Itapeviense.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 27 de novembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=026BGMC1M2YGB42G, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 026B-GMC1-M2YG-B42G
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